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DE: Nathacha de Carvalho Luiz 

PARA: GIGOV/CB 

ASSUNTO:RESPOSTA ANÁLISE TÉCNICA PRELIMINAR  

CONTRATO DE REPASSE MAPA 907823/2020-OPERAÇÃO 1074081-59 

OBJETO:  CONSTRUÇÃO DE FEIRA MUNICIPAL 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE/MT 

___________________________________________________________________________ 
         

Cuiabá/MT, Em 28/04/2021: 

 

1. Por meio do Processo Contrato de Repasse MAPA 907823/2020 – Operação 

1074081-59,  sob protocolo 2044/2021 a GIGOV/CB encaminhou a Análise Técnica 

Preliminar. 

 

 

ID DATA PENDÊNCIA 

01 20/04/2021 Incluir ART/RRT de Acessibilidade. A IN 02/2018 exige emissão de ART/RRT do 
autor do projeto e de atendimento à acessibilidade, podendo esta ser emitida 
em conjunto com a ART/RRT de projeto. Porém, a declaração generalista de 
que o profissional seguiu as normas de acessibilidade não significa que o 
projetista elaborou projeto com as condições de acessibilidade expressas na 
IN 02/2017, portanto, não afasta a necessidade de emissão da 
responsabilidade específica que deve ser declarada expressamente pelo 
autor do projeto informando que se trata de projeto com acessibilidade, no 
campo Atividade Técnica. 

 

Diante da solicitação acima, Eu Nathacha de Carvalho Luiz - CAU nº A103131-7, 

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, CNPJ 03.214.160/0001-21, Responsável Técnico pelo Projeto 

“CONSTRUÇÃO DE FEIRA MUNICIPAL”, que a Resolução n º 21, de 5 de abril de 

2012, que apresenta o rol das atividades e atribuições profissionais do arquiteto e 

urbanista. Tais atividades são as mesmas evidenciadas junto ao Sistema de informação 

e comunicação do CAU (SICCAU) no ato de preenchimento de RRT. E que de fato, não 

existe uma atividade “Projeto de Acessibilidade” haja visto que a acessibilidade se 

constitui como critérios e prerrogativas a serem observadas junto ao Projeto em questão. 

Sendo a declaração de observância às normas de acessibilidade no ato do preenchimento 

do RRT que evidência o caráter acessível da atividade. Informo também que na 

Descrição da RRT, foi inserido a Atividade “ Projeto de acessibilidade”. 
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Por fim, encaminho em anexo Oficio de Esclarecimentos do CAU- Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso, acerca do assunto acima explanado. 

Atenciosamente,  
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